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1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
 

Obra: Pavimentação calçamento em piso intertravado com bloco retangular nas Ruas Wihelm 
Shultheiss, Rua A, Rua Dourado, Rua Suribi e Rua Abilio Daronk e Rua Erich Lindermann no 
Município de Mondaí, com recursos oriundos de Emendas Parlamentares da União Federal 
(Emenda Parlamentar nº 202339800001, Transferência Especial, Programa 09032023, Plano de 
Ação 09032023-037420, da União Federal/Ministério da Fazenda; e, Emenda Parlamentar nº 
202339320001, Transferência Especial, Programa 09032023, Plano de Ação 09032023-037046, da 
União Federal/Ministério da Fazenda) e Emenda Parlamentar do Estado de Santa Catarina 
(Emenda Parlamentar Impositiva - Transferência Especial nº 1990/2022, objeto Implantação de 
pavimentação no Município de Mondaí - Estado de Santa Catarina/Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade). 
 
 
Emenda Parlamentar nº 202339800001 – R$ 57.308,30 (Conta Bancária 672006-7) 
Emenda Parlamentar nº 202339320001 – R$ 200.000,00 (Conta Bancária 672006-7) 
Emenda Parlamentar Impositiva nº 1990/2022 – R$ 104.857,26 (Conta Bancária 18303-2) 
Rendimentos – R$ 14.127,24 (Conta Bancária 672006-7) 

Locais: Rua Wilhelm Schulteiss, Rua Dourado, Rua Surubi e rua “a”, e Rua Abilio Daronk e 
Rua Erich Lindermann 

 
 

 Fornecimento e execução de Meio Fio; 

 Fornecimento e execução de Colchão de pó de brita; 

 Fornecimento e execução de Bloco de concreto Intertravado; 

 Rejuntamento com Areia e compactação. 
 

1.1. Características Técnicas 
 
 
 
 

Todo e qualquer material a ser fornecido e empregado, como os serviços a serem 

executados nesta obra deverão ser de primeira qualidade obedecendo às normas e 

especificações da ABNT. 

A obra será executada de acordo com os projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal 

de Mondaí-SC.  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

2. LOCAÇÃO DA OBRA 
 

 
A locação da obra consiste na locação do eixo do traçado, seu nivelamento e 

seccionamento transversal, a marcação e nivelamento dos “offsets”, bem como alocação de 

todos os demais serviços previstos para a execução da obra. Os controles geométricos que serão 

realizados visando aferir os resultados obtidos pela contratada e que pressupõem a utilização 

de tais serviços serão conduzidos em conformidade com os termos e condições estabelecidos. 

Quanto a LOCAÇÃO DA OBRA, a CONTRATADA deverá verificar todas as locações 

indicadas nas peças gráficas de modo a antever a possibilidade de ocorrências de distorções no 

levantamento topográfico utilizado para elaborar o projeto. Em caso de dúvidas, deverá 

consultar a FISCALIZAÇÃO. 

O preparo do leito da rua com terraplanagem para nivelamento 

(escavação/aterro/corte/transporte), incluindo todos os serviços com máquinas e transportes 

necessários, serão de responsabilidade da licitante vencedora. 

 
 

3. TERRAPLENAGEM 
 

 
A CONTRATADA deverá regularizar o terreno conforme perfil longitudinal de projeto, 

devendo executar as compensações de corte e aterros necessários para a execução das obras. 

Para a realização de aterros haverá rigorosa e adequada preparação do terreno 

especialmente a retirada de eventual vegetação e/ou restos de demolições existentes. 

Os aterros devem ser executados com solos de boa qualidade, isentos de material 

orgânico e entulhos. O aterro deverá ser executado em camadas de, no máximo, 20cm, sendo a 

espessura de cada camada controlada por meio de pontaletes de madeira. 

A umidade do solo será mantida próxima de 3% da ótima dentro da curva Proctor. As 

camadas devem manter homogeneidade tanto no que se referem à umidade quanto ao material 

empregado. A compactação deverá atingir um grau de 



 

 

compactação de, no mínimo 95% com referência ao ensaio de compactação normal de solos, 

especificado na NBR 7182/2016. 

 
 
 

4. PAVIMENTAÇÃO 
 
 

 
Todos os serviços deste item deverão ser executados seguindo a seqüência lógica de 

execução de cada etapa, os quais serão supervisionados e somente após aprovação da 

FISCALIZAÇÃO serão liberados individualmente de modo a dar continuada a execução das 

camadas que compõem o pavimento estrutural. O bloco a ser utilizado na pavimentação da via 

será o do tipo retangular 10x20cm com espessura de 8cm e resistência de 35 Mpa, conforme 

imagem ilustrativa abaixo. 

 

                                    

 

                      

A regularização do subleito consiste na regularização do gabarito de terraplenagem 

mediante pequenos cortes ou aterros (espessuras ≤ 20 cm) de material até atingir o greide de 

projeto, procede-se a escarificacão, quando necessário, seguida de pulverização, umedecimento 



 

 

ou secagem, compactação e acabamento conforme cotas e larguras das notas de serviço e 

obedecendo as declividades projetadas. Para execução do serviço deve-se efetuar a marcação 

topográfica de modo a permitir o uso de equipamentos mecânicos de regularização e 

compactação. Os equipamentos utilizados para execução deste serviço são: motoniveladora, 

rolos compactadores, grade de discos e carro tanque distribuidor de água. 

Sua principal função é permitir um adequado nivelamento do pavimento que será 

executado e distribuir uniformemente os esforços transmitidos à camada subjacente. 

4.1 – BASE 

 

Deverá ser realizada uma base para o assentamento dos blocos em pó de brita, com 

espessura mínima de 5cm 

 

4.2.- PAVIMENTO 

 

A pavimentação será executada com bloco de concreto intertravado, prensado, paver, 

de resistência mínima de 35 Mpa, assentada sobre berço de pó de brita com espessura mínima 

de 5 cm. O pó de brita deverá ser limpo e isento de matéria orgânica. A junta entre o paver não 

deverá ser superior a 0,2 mm. Após o assentamento será colocada uma camada de areia para o 

fechamento das juntas com espessura de 2,5 cm. Ao termino do assentamento da pavimentação 

ela deverá ser compactada por meio de rolo compactador 

OBS.: A Proponente deverá apresentar laudo de rompimento de corpos de prova, 

em conformidade com a resistência mínima solicitada juntamente com ART e de acordo 

com normas técnicas da ABNT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.2.1. Procedimento de execução 

 



 

 

a. Juntas 

As juntas deverão ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta 

fique, no máximo, dentro do terço médio dos blocos. 

 

b. Assentamento 

Efetuar o assentamento das peças em fiadas, 45º ao eixo da via, ficando a maior dimensão na direção 

da fiada. 

Inicialmente fixar estacas ou ponteiros de aço, distantes a cada 10,0 m no sentido longitudinal das 

vias, uma no eixo e uma em cada bordo das vias. No sentido do eixo para os bordos cravar estacas 

ou ponteiros auxiliares, a cada 2,50 m. 

Em seguida, com o auxílio de um giz, marcar as cotas superiores da camada de pavimento, conforme 

projeto, obedecendo ao abaulamento previamente estabelecido. Após colocar, longitudinalmente, 

linhas de referência fortemente distendidas. As seções transversais serão fornecidas por linhas que 

se deslocarão perpendicularmente às linhas de referência, apoiadas sobre estas. 

Iniciar o assentamento da primeira fileira, 45º ao sentido das vias, acompanhando uma das linhas 

transversais. Sobre o colchão de areia efetuar o assentamento da primeira peça, que deverá ficar 

colocado de tal maneira que sua face superior fique cerca de 1,0 cm acima da linha de referência. 

Em seguida o calceteiro o golpeará com o martelo até que sua face superior fique ao nível da linha. 

Terminado o assentamento desta primeira peça, o segundo será colocado ao seulado, tocando-o 

ligeiramente e deixando-se uma junta entre eles, formada unicamente pelas irregularidades de suas 

faces. O assentamento deste será idêntico ao do primeiro. As juntas não deverão exceder 1,5 cm. A 

fileira deverá progredir do eixo da pista para o meio fio, devendo terminar junto a este. A segunda 

fileira será iniciada colocando-se o centro da primeira ou peça sobre o eixo da pista. Os demais são 

assentados como os da primeira fileira. A terceira fileira deverá ser assentada de tal modo que as 

juntas fiquem nos prolongamentos das juntas da primeira fileira; os da quarta, nos prolongamentos 

das juntas da segunda, e assim por diante. No encontro com as guias, a peça de uma fileira deverá 

ter comprimento aproximadamente igual à metade da peça da fileira vizinha. Imediatamente após o 

assentamento da peça, deverá ser processado o acerto das juntas com o auxílio de uma alavanca de 

ferro apropriada, igualando-se a distância entre elas. No assentamento, o calceteiro deverá, de 

preferência, trabalhar de frente para a fileira que está assentando, ou seja, de frente para a área 

pavimentada. 

As peças entre os cordéis deverão estar nivelados, assim como as extremidades da régua. O 

alinhamento será feito acertando-se as faces das peças que se encostam aos cordéis, de forma que as 

juntas definam uma reta sob os mesmos. 



 

 

 

a. Compactação 

Efetuar o rejuntamento com areia. 

Durante a compactação, a rolagem deverá progredir dos bordos para o centro, paralelamente ao eixo 

da pista, de modo uniforme, cada passada atingindo a metade da outra faixa de rolamento, até quando 

não se observar mais nenhuma movimentação pela passagem do equipamento. 

Qualquer irregularidade de depressão que venha a surgir durante a compactação deverá ser 

prontamente corrigida, removendo-se e recompondo-se as peças com maior ou menor adição do 

material de assentamento, em quantidade suficiente para completa correção do defeito verificado. 

A compactação das partes inacessíveis aos rolos compactadores deverá ser efetuada por meio de 

soquetes manuais adequados. Poderão ser adotados outros métodos e equipamentos de compactação, 

a critério da FISCALIZAÇÃO. 

 

 

 

 

5. MEIO FIO 

 

Os meio-fios devem ser de concreto (Fck 20Mpa) moldado in loco alisado, dupla face e deverão ser 

assentados perfeitamente alinhados e nivelados. 

 

 

5.1 VIGA DE TRAVAMENTO 

 

Deverá ser executada uma viga concreto armado tipo meio fio moldado “in loco”, para travamento 

do Pavimento de blocos de concreto na execução da pavimentação das calçadas no alinhamento 

predial. 

 
6.SERVIÇOS FINAIS 

 

 
6.1 LIMPEZA DA OBRA 

 
 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às 

recomendações das práticas de construção. Os materiais serão cuidadosamente armazenados 



 

 

em local seco e adequado. 

Ao final de cada dia será procedida à limpeza geral da obra de modo a evitar o acúmulo 

de entulhos e materiais que possam prejudicar o bom andamento dos serviços. Os entulhos 

deverão ser acondicionados em recipientes apropriados que serão removidos da obra assim que 

estiverem cheios. 

 
6.2 VERIFICAÇÃO FINAL 

 
 

Para recebimento definitivo a obra deverá estar totalmente limpa e sem entulhos e/ou 

restos de materiais utilizados na obra depositados na rua ou no passeio. 

 
 
 
 
 
 
 

JULLYAN PATRICK ALBERTI 
Engenheiro Civil 

CREA-SC 147.974-4 
Matricula 4464
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